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MENSAGEM N.º 008/2019
De 24 de janeiro de 2019
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
A presente propositura visa atender o teor do Ofício Presidente n.º 12/2019 da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, o qual solicitou a abertura de crédito adicional especial no orçamento da Câmara Municipal de São Roque no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para fins de promover a adequação do orçamento a nova versão do Plano de Contas Orçamentário de 2019, estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP.
Informo que os Diretores dos Departamentos da Prefeitura estão à disposição para os esclarecimentos que forem solicitados pelos Senhores Vereadores.
Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de Leis.
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES

PREFEITO

Ao Exmo. Sr.

Mauro Salvador Sgueglia de Góes
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de

São Roque – SP

PROJETO DE LEI N.º 008, de 24/01/2019
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial por anulação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa da Câmara Municipal, crédito adicional por anulação no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

02.30.30.01.031.0003.2304.3.3.90.40 ............................................................R$ 200.000,00

Fonte: 01 – Tesouro

Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica

Manutenção Da Câmara Municipal

Total:...............................................................................................................R$ 200.000,00 

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º será coberto com recursos resultantes da anulação das seguintes dotações:

(593) 02.30.30.01.031.0003.2304.3.3.90.39 ...................................................R$ 200.000,00

Fonte: 01 – Tesouro

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Manutenção Da Câmara Municipal

Total:................................................................................................................R$200.000,00
Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de 19/07/2017, Lei 4.839, de 20/07/2018, Lei 4.902 de 14/12/2018.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 24/01/2019
CLAUDIO JOSÉ DE GÓES
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